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“Ata da Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Pedreiras”. 

Aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um, às nove horas, reuniram-se em Sessão 
Ordinária os nobres vereadores Marly Tavares Soares Silva, Emanuel Anselmo Nascimento, Anarjara dos Santos Farias, 
Katyane Rivone de Albuquerque Leite, José Josias de Oliveira Neto, Aristóteles Silva Sampaio, Enderson Pereira da Silva, 
Iaciairia Bernardo Silva Rios Portela, Jamison Fernandes Silva, José Ribeiro de Araújo, Valdemir Conceição Silva, Márcio 
Francigard Furtado e Silva e Valdete Maria Cruz de Lima. Sob a Presidência da vereadora Marly Tavares Soares Silva, que 
constatando o número legal, declarou em nome de Deus e do povo de Pedreiras aberta a Sessão Ordinária. Em seguida, 
a Sra. Presidenta informou que a ata da sessão anterior será lida na sessão subsequente. Dando início ao Pequeno 
Expediente, a Sra. Presidenta franqueou a palavra a assistente de plenário para leitura dos ofícios. Foi lido o Ofício nº 
104/2021 do Gabinete do Governador Flávio Dino, assunto: Agradecimento pela Comenda Corrêa de Araújo. Foi lido o 
Convite da Secretaria Municipal de Desporto e Lazer, assunto: Abertura dos Jogos da Juventude Pedreirense 2021. 
Posteriormente, a Sra. Presidenta franqueou a palavra aos vereadores. Não havendo nenhum vereador que quisesse se 
manifestar a Sra. Presidenta encerrou o Pequeno Expediente e passou para a Ordem do Dia. Por conseguinte, franqueou 
a palavra a Assistente de Plenário para fazer a leitura das proposições. Foram lidos os Pareceres nº 003/2021 das 
Comissões Permanentes ao Projeto de Lei nº 010/2021 de autoria do Poder Executivo, que autoriza o Poder Executivo a 
realizar leilão de bens móveis inservíveis, não aproveitados e veículos e, na impossibilidade de arrematação em leilão, se 
dê o correto descarte de materiais, equipamentos, entre outros, e dá outras providências. Dando prosseguimento, a 
Sra. Presidenta submeteu os Pareceres à apreciação e votação. Em seguida, declarou-os aprovados. Logo após, 
submeteu o PL à apreciação e votação. Por fim, declarou aprovado. Foi lido o Parecer nº 032/2021 da Comissão de 
Legislação, Justiça e Redação Final ao Projeto de Lei nº 008/2021 de autoria do Poder Legislativo, que dispõe sobre 
Política Pública Municipal para garantia, proteção e ampliação dos direitos das pessoas com Transtorno do Espectro 
Autista (TEA) e seus familiares. Dando continuidade, a Sra. Presidenta submeteu o Parecer à apreciação. Pela ordem a 
vereadora Valdete Cruz frisou que o mérito do projeto é louvável e eles vereadores estão sempre a prezar pelo bem 
estar e melhoria da população, porém estão sujeitos a constitucionalidade da CF/88. Portanto, o projeto é considerado 
inconstitucional pelo fato da competência, pois não cabe ao Poder Legislativo um projeto desta natureza, ou seja, esse 
projeto é de competência do Poder Executivo. E, tendo em vista a relevância domemso sugeriu no parecer que seja 
encaminhado ao Poder Executivo como um anteprojeto e retorne com todas as inconformidades inconstitucionais 
sanadas, para que seja apresentado nesta Casa. Por fim, solicitou permissão para que o parecer fosse lido novamente 
para ficar claro aos vereadores. Pela ordem o vereador Gard Furtado falou que foi citado no parecer e na fala da 
vereadora Valdete dentro do seu voto vencido o Parecer Jurídico, então gostaria que este parecer fosse lido porque não 
tem conhecimento do mesmo. Em seguida, a Sra. Presidenta franqueou a palavra a assistente de plenário. Foi lido o 
Parecer nº 032/2021 da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final Jurídico e o Parecer Jurídico nº 018/2021. Na 
sequência, a Sra. Presidenta franqueou palavra aos vereadores para apreciação dos pareceres. Pela ordem o vereador 
Enderson Portela falou que o texto do parecer jurídico mais parece um record de monografia. Ressaltou que primeiro o 
Parecer Jurídico diz que é inconstitucional porque já existem outras leis a nível federal e municipal, logo após, diz que é 
inconstitucional porque não é competência do Legislativo. Portanto, não há sentido votar num parecer que entra em 
contradição, dessa forma, só está fazendo a defesa de um projeto que é legal e que não trará problemas de ilegalidade 
para suas legislaturas. E, se fossem pautar e colocar na mesa projetos com ilegalidade que já foram aprovados nessa 
Legislatura já era o suficiente para cassar o mandato de todos eles. Enfim, a seu ver não há necessidade de voto 
contrário, principalmente pelos vícios que podem observar no Parecer Jurídico. Pela ordem a vereadora Katyane Leite 
falou que também não ver inconstitucionalidade no projeto, porque este é o trabalho do Poder Legislativo, criar leis 
com exceção da criação de cargos. Informou que o projeto fala sobre a política municipal para garantia, proteção e 
ampliação dos direitos das pessoas com TEA, isto é, não fala em obrigatoriedade, criação de cargos ou estabelece 
valores salariais. Foi falado que existem vícios que maculam esse projeto, então solicitou a atenção dos vereadores para 
ouvirem atentamente a leitura dos Artigos 5º, 6º, 7º, 12º do projeto. Ressaltou que este mesmo projeto já foi aprovado 
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em diversas cidades do Maranhão, inclusive em Trizidela do Vale, sem burocracias, apenas por sensibilidade e 
humanização. Assim sendo, faz o apelo aos vereadores que se dispam de toda politiquice porque o mérito não é da 
vereadora Katyane Leite, então que busquem a união para levar benefícios à população de Pedreiras. Enfim, vamos 
refletir e ter cuidado com os passos que cada um dá nesta Casa, pois nada é definitivo. Pela ordem o vereador Jotinha 
Oliveira falou que o relator da CCJ vereador Enderson Portela quer de todas as formas atacar os nobres vereadores, pois 
quando citou que já existiu nessa Casa vários projetos inconsistentes que dá até para cassar o mandato de todos os 
vereadores já se contradiz, porque se foram inconsistentes a culpa é dele que é relator da CCJ, então é o mandato dele 
que deveria ser cassado, dessa forma não deve generalizar. Pela ordem o vereador Enderson Portela pediu um aparte e 
falou que estão aqui debatendo o projeto e não fazendo picuinha querendo tirar o foco das coisas. Ainda com a palavra 
o vereador Jotinha Oliveira frisou que se existe inconsistência é por incompetência do relator da CCJ vereador Enderson 
Portela. Parabenizou a Presidente da CCJ vereadora Valdete Cruz pela visão e observação dentro da Comissão, porque 
não precisam ter curso superior para saberem o significado das palavras: deverá, promover, garantir, capitar recursos, 
dessa forma, não compete ao Poder Legislativo. Parabenizou também o Dr. Rodrigo que vem se destacando como 
jurídico dessa Casa. Enfim, lamentou a fala do vereador Enderson Portela. Pela ordem a vereadora Valdete Cruz 
parabenizou a vereadora autora do projeto pelo mérito da questão e se une aos familiares dos autistas, pois é sensível a 
causa tanto como profissional de saúde como representante do povo. E inegavelmente todos são favoráveis a políticas 
públicas que venha atender as necessidades não somente desta deficiência, mas de todas as outras. Portanto, que fique 
claro que é favorável que este projeto seja constitucional e sancionado. Pela ordem o vereador Enderson Portela falou 
que o vereador Jotinha está se equivocando, pois houve sim matérias em que pediu vista, se absteve, que foi voto 
contrário e vencido e, tem como provar que não votou a favor dessas matérias. Pediu a vereadora Valdete que se é a 
favor do projeto que não tenha medo, seja ousada e vote favorável. Pela ordem o vereador Gard Furtado falou que 
nenhum dos vereadores é contra o projeto dos autistas, pois o que está sendo discutido é a constitucionalidade do 
projeto para que não seja barrado lá na frente. Observou algumas falhas e não sabe se foi erro de digitação ou se o 
projeto foi copiado do município de Trizidela do Vale, pois no corpo do projeto consta o nome desta cidade e, observou 
também que o projeto não trata de contratação e nem pagamento, mas trata de estruturação, então na Lei Orgânica do 
município no art. 46 diz que “são de iniciativa exclusiva do prefeito as leis que disponham sobre”, art. 3º “criação, 
estruturação e atribuição das secretarias, departamentos equivalentes a órgãos da administração pública”. Então, 
quando se trata de estruturação tem um custo, portanto é inconstitucional. Frisou que se já houve projetos aprovados 
nessa Casa com inconstitucionalidade pede desculpas a população de Pedreiras, pois não tem conhecimento jurídico e, 
aproveita para parabenizar o Dr. Rodrigo pelo empenho pois nada do que foi dito neste plenário lhe diminui em seu 
trabalho. Pela ordem o vereador Enderson Portela pediu um aparte e falou que realmente o nome do município de 
Trizidela do Vale foi um erro de digitação e, até solicitou que fosse mandado o projeto com a descrição correta onde foi 
reenviado pela vereadora autora.  Pela ordem a vereadora Valdete Cruz pediu um aparte e citou o Art. 13 do referido 
projeto que diz “as despesas decorrentes da execução dessa lei correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário”, então faz o questionamento: tem despesa ou não? Tem organização 
administrativa ou não? E mais uma vez, deixa claro que não é contra o projeto! Pela ordem a vereadora Katyane Leite 
falou que a vereadora Valdete Cruz é contra sim o projeto que está sendo colocado em pauta no dia de hoje, pois deu o 
parecer desfavorável e, a vereadora deixou claro que será a favor se a Prefeita enviar ao Legislativo e, observou que a 
mesma em sua fala citou todas as entidades de Pedreiras menos a AMA. Em seguida, fez a explanação do art. 46 da Lei 
Orgânica do município para desfazer algumas falas citadas pelos vereadores Gard e Valdete. Enfim, diz e prova que 
inconstitucional será quem votar contra o projeto que beneficia pessoas com TEA no município. Pela ordem o vereador 
Emanuel Nascimento falou que também é contra o projeto porque é a favor da constitucionalidade e, comunga das 
palavras da vereadora Valdete, Gard e Jotinha e, espera que esse projeto retorne a esta Casa de forma constitucional 
vindo do Poder Executivo. Ressaltou que pelo fato de o projeto vir da Prefeita a vereadora Katyane não perderá sua 
importância. Pela ordem o vereador Neguim Silva frisou que segue o pensamento da vereadora Valdete, pois se o 
projeto não fosse inconstitucional não teriam toda essa discussão. Observou que na fala da vereadora Katyane cita que 
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terão a necessidade de contratar ou remanejar só não sabe especificar a quantidade, então onera o município, portanto 
o projeto é inconstitucional. E a seu ver quem quis distorcer a questão do projeto foi o vereador Enderson Portela 
quando colocou que tinham motivos suficientes para cassar os 13 vereadores, mas todos os projetos passaram pelas 
mãos do mesmo porque é relator da comissão. Frisou que ele vereador Neguim não toma nenhuma decisão sem falar 
com o jurídico da Casa e até gostaria de agradecer o Dr. Rodrigo por sempre lhe atender. Enfim, votará contra o projeto 
por ser inconstitucional para que o mesmo seja feito de maneira correta e quando retornar a esta Casa terá seu apoio. 
Pela ordem a vereadora Valdete Cruz frisou que gostaria de retificar sua fala por não ter citado a entidade AMA, pois 
não foi com intenção de excluir. Reafirma mais uma vez que da forma como está o projeto seu voto é contrário, agora a 
necessidade de políticas públicas para o autista seu voto é favorável dentro da sugestão que foi dada como Presidente 
da Comissão. Pela ordem o vereador Gard Furtado frisou que também é contra o projeto da maneira como está pois, 
quando se coloca a politicagem na frente da política limpa em insistir na aprovação de um projeto inconstitucional pra 
que seja barrado pelo Executivo para depois jogar nas redes sociais dizendo que o Executivo vetou porque é contra os 
autistas, dessa forma, isso é uma maneira suja de se fazer política. Pela ordem a vereadora Iaciaria Rios falou que 
observou a divergência dos votos da Comissão que analisou o projeto, pois a seu ver deveriam os deixar formado o 
consenso de inconstitucionalidade ou de legalidade, então por isso se abstém da votação. Enfim, é de suma importância 
que o projeto seja discutido com o Executivo, Legislativo, as mães da AMA e as Secretarias Municipais. Encerrada às 
discussões, a Sra. Presidenta submeteu o Parecer à votação. Em seguida, declarou reprovado com 07 votos contrários 
dos vereadores: Anarjara Quineiro, Emanuel Nascimento, Gard Furtado, Jotinha Oliveira, Neguim Silva, Valdete Cruz e 
Zé Renato e 01 abstenção da vereadora Iaciaria Rios. Na sequência, submeteu o Projeto de Lei nº 008/2021 à apreciação 
e votação. Logo depois, declarou reprovado com 07 votos contrários dos vereadores: Anarjara Quineiro, Emanuel 
Nascimento, Gard Furtado, Jotinha Oliveira, Neguim Silva, Valdete Cruz e Zé Renato e 01 abstenção da vereadora 
Iaciaria Rios. Foram lidos os Pareceres: nº 033 e 034/2021 aos Projetos de Decreto nº 005 e 007/2021 de autoria da 
vereadora Katyane Leite que concede o Título de Cidadão Pedreirense ao Srs. Carlos Alberto Sardinha e Raimundo 
Moraes Pinheiro. Dando prosseguimento, a Sra. Presidenta, submeteu os Pareceres à discussão e votação. Logo após, 
declarou-os aprovados. Por conseguinte, submeteu os Projetos de Decretos Legislativos à apreciação e votação. Por fim, 
declarou-os aprovados. Em seguida, suspendeu a sessão por 10min para o lanche. Retornando a sessão franqueou a 
palavra a assistente de plenário para continuar com a leitura das proposições. Foram lidos os Projetos de Lei: nº 
016/2021 de autoria do vereador Jotinha Oliveira, que dispõe sobre a denominação da Academia de Saúde do Bosque 
Seringal; nº 017/2021 de autoria da Mesa Diretora, que dispõe sobre a obrigatoriedade de contratação de mão de obra 
local pelas empresas públicas e privadas situadas no município de Pedreiras–MA e, dá outras providências. 
Posteriormente, a Sra. Presidenta encaminhou os Projetos de Lei às Comissões Permanentes. Pela ordem os vereadores 
Jotinha Oliveira e Katyane Leite solicitaram a retirada de seus nomes da autoria do PL nº 017/2021. Por conseguinte, a 
Sra. Presidenta autorizou a retirada. Foi lido o Projeto de Decreto nº 038/2021 de autoria do vereador Jotinha Oliveira, 
que concede o Título de Cidadão Pedreirense ao Sr. Charles Frederick Maia Fernandes. Dando prosseguimento, a Sra. 
Presidenta encaminhou o Projeto de Decreto à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. Foi lido o Projeto de 
Decreto nº 039/2021 de autoria dos vereadores Gard Furtado, Totinho Sampaio e Marly Tavares, que concede o Título 
de Cidadão Pedreirense ao Sr. Marcos Antônio da Silva Grande. Pela ordem o vereador Gard Furtado solicitou ao 
vereador relator Enderson Portela que emita parecer verbal pela bela atitude do Sr. Marcos Grande em não ter 
demitido nenhum funcionário do HC, onde alguns profissionais serão remanejados ao Hospital Macrorregional e outros 
deu férias coletiva, respeitando as regras da empresa de recontratação desses profissionais só após seis meses. Pela 
ordem o vereador relator Enderson Portela emitiu parecer favorável tendo em vista a ausência de qualquer 
irregularidade no pedido. Dando continuidade, a Sra. Presidenta submeteu o parecer verbal à apreciação e votação. 
Logo após, declarou aprovado. Por conseguinte, submeteu o Projeto Decreto à apreciação e votação. Por fim, declarou 
aprovado. Foi lido o Projeto de Decreto nº 040/2021 de autoria dos vereadores Totinho Sampaio, Gard Furtado e Marly 
Tavares, que concede o Título de Cidadão Pedreirense ao Sr. Carlos Eduardo de Oliveira Lula. Pela ordem os vereadores 
Jamison Fernandes, Enderson Portela, Katyane Leite e Valdete Cruz solicitaram a inclusão de seus nomes na proposição. 
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Na sequência, a Sra. Presidenta concedeu permissão e informou que será incluído o nome de todos os vereadores. Pela 
ordem o vereador Totinho solicitou ao vereador relator da Comissão que emita parecer verbal. Pela ordem o vereador 
relator Enderson Portela emitiu parecer favorável. Na sequência, a Sra. Presidenta submeteu o parecer verbal à 
apreciação e votação. Posteriormente, declarou aprovado. Prosseguindo, submeteu o Projeto Decreto à apreciação e 
votação. Ao final, declarou aprovado. Foram lidos os Projetos de Decretos: nº 042 e 043/2021 de autoria da vereadora 
Valdete Cruz, que concede o Título de Cidadão Pedreirense ao Sr. Sandro Luís da Costa Alves e a Sra. Luciana Alves 
Rocha; nº 044/2021 de autoria da Mesa Diretora que concede o Título de Cidadão Pedreirense a Sra. Liane Maria Silva 
de Alencar. Na sequência, a Sra. Presidenta encaminhou os Projetos de Decretos à Comissão de Legislação Justiça e 
Redação Final. Foram lidas as Indicações: nº 131/2021 de autoria da Mesa Diretora e vereador Neguim Silva, sugerindo 
a Sra. Prefeita Municipal, a proceder com a resolução do problema de abastecimento de água no bairro Nova Pedreiras; 
nº 177/2021 de autoria da vereadora Katyane Leite, sugerindo a Sra. Prefeita Municipal, a proceder com a implantação 
de bloquetes ou paralelepípedo na Rua da Alegria, bairro Matadouro; nº 203/2021 de autoria do vereador Jamison 
Fernandes, sugerindo a Sra. Prefeita Municipal, a proceder com a recuperação do calçamento da Rua Frei Serafim, 
bairro São Francisco e nº 323/2021 a proceder com a reforma da ponte da Rua Inácio Raposo que dá acesso à Rua Rui 
Mesquita; nº 399/2021 de autoria da vereadora Valdete Cruz, sugerindo a Sra. Prefeita Municipal, a proceder com a 
construção de uma UBS no setor Beira Rio, utilizando um espaço do terreno disponível para a quadra esportiva e nº 
401/2021 a proceder com a implantação de serviços multiprofissionais para a avaliação, reabilitação e 
acompanhamento da pessoa no pós COVID – 19 em local específico que possa atender, identificar e monitorar as 
sequelas de pessoas acometidas pela referida infecção; nº 402/2021 de autoria da vereadora Katyane Leite, sugerindo a 
Sra. Prefeita Municipal, a proceder com a limpeza, empiçarramento e a interligação da Rua da Praça à Rua da Cerâmica 
no bairro do Diogo; nº 403/2021 de autoria do vereador Enderson Portela, sugerindo a Sra. Prefeita Municipal, a 
proceder com a reforma das muretas das pontes que separam os bairros Seringal e Nova Pedreiras e nº 404/2021 a 
proceder com a reforma da Biblioteca Municipal de Pedreiras; nº 405/2021 de autoria dos vereadores Totinho Sampaio 
e Marly Tavares, sugerindo a Sra. Prefeita Municipal, a proceder com a construção de uma ponte no Povoado Centro do 
Meio e nº 406/2021 a proceder com a construção de uma ponte no Povoado Guanabá. Dando prosseguimento, a Sra. 
Presidenta submeteu as Indicações à apreciação e votação. Em seguida, declarou-as aprovadas. Foram lidas as Moções 
de Pesares: nº 065/2021 de autoria do vereador Enderson Portela pelo falecimento da Sra. Maria da Conceição Lima da 
Silva; nº 066/2021 de autoria da vereadora Katyane Leite pelo falecimento da Sr. João Macena Viera. Na sequência, a 
Sra. Presidenta submeteu as Moções de Pesares à apreciação e votação. Logo após, declarou-as aprovadas. Dando 
continuidade, a Sra. Presidenta franqueou a palavra aos vereadores para as proposições verbais. Não havendo nenhuma 
proposição verbal e não havendo mais nada a tratar a Sra. Presidenta encerrou a Ordem do Dia. Dando início ao grande 
expediente a Sra. Presidenta franqueou a palavra aos vereadores. Pela ordem dos inscritos ao uso da Tribuna o 
vereador Jotinha Oliveira falou sobre sua PL que dá denominação a academia de saúde em homenagem ao saudoso 
amigo Dr. Benedito Lemos; informou que fazendo buscas nos anais dessa Casa observou que o amigo empresário Fred 
Maia ainda não tinha sido agraciado com o Título de Cidadão Pedreirense, pois é merecedor dessa homenagem por 
tanto contribuir com o município. Falou que hoje o Conj. Primavera encontra-se 100% asfaltado, onde foi uma grande 
luta sua, do vereador Totinho e Marly e, agora estão todos felizes com realização dessa obra. Pela ordem o vereador 
Totinho Sampaio pediu um aparte e falou que está muito feliz e gostaria de parabenizar o Poder Executivo e em especial 
o Governo do Estado por ter concluído aquela obra onde veio beneficiar todos os moradores. Ainda com a palavra o 
vereador Jotinha frisou que essa é uma parceria do Governo do Estado com o Governo Municipal onde só tem a 
agradecer a Prefeita Vanessa Maia, Sec. Gaúcho e o Governador Flávio Dino por essa sensibilidade e parceria, pois só 
quem ganha é a população. Pela ordem dos inscritos a vereadora Katyane Leite inicialmente citou a passagem bíblica 
em II Cr 32:8. Sobre a apreciação do PL nº 008/21 agradeceu o apoio dos colegas que foram empáticos ao projeto: 
vereadores Jamison Fernandes, Enderson Portela e Totinho Sampaio e aos demais agradeceu pela colaboração e debate 
em estarem colocando seus pontos de vista. Frisou que infelizmente é a segunda vez que acontece de um projeto da 
sua autoria ser usurpada para o Poder Executivo. Informou que esteve com o Sec. de Planejamento Sr. Chico da TV onde 
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solicitou informações sobre os poços artesianos dos Povoados Caiçara e Santa Luzia e, foi informada que estão 
cobrando valores absurdos para realização dessas obras, então entrará em contado com o Dep. Federal Dr. Pedro Lucas 
Fernandes para saber da possibilidade de solicitar um aditivo. Informou ainda que entrou com uma representação no 
MP pedindo providências de uma solicitação dos taxistas e mototaxistas no que se refere aos obstáculos (tartarugas) 
instalados nas ruas e avenidas de Pedreiras. Enfim, é importante que tenham uma visão política e não politiqueira, pois 
o que está em jogo são os benefícios para a população. Pela ordem dos inscritos o vereador Totinho Sampaio agradeceu 
os vereadores por terem concedido o Título de Cidadão Pedreirense ao Sec. Estadual de Saúde Sr. Carlos Lula que vem 
fazendo um excelente trabalho junto ao Governo do Estado. Parabenizou o Sec. Lula, o Governador Flávio Dino e em 
especial Sec. Simplício Araújo que lutou para que a obra do Hospital fosse concluída. Falou sobre suas indicações 
aprovadas nesta sessão e pediu que sejam feitas em regime de urgência. Parabenizou os vereadores pelas discussões, 
pois o mais importante é que sejam em prol da cidade de Pedreiras e respeitando a opinião do outro. Pela ordem dos 
inscritos o vereador Enderson Portela informou que enviou um ofício a Sec. de Infraestrutura solicitando explicações 
sobre o bairro Maria Rita e agora vem agradecer porque lhe enviaram um relatório em tempo hábil, assim repassará aos 
populares que lhes solicitaram essa demanda. Agradeceu o atendimento do pedido de asfaltamento da Rua São 
Silvestre, uma indicação feita pela vereadora Katyane. Pela ordem a vereadora Katyane Leite pediu um aparte e falou 
que a indicação é de sua autoria, mas também foi um pedido do vereador Enderson, então convida-o para estarem 
observando de perto. Ainda com a palavra o vereador Enderson falou sobre suas indicações aprovadas nesta sessão e 
solicitou que sejam atendidas o mais breve possível. Parabenizou os vereadores pelas discussões, pois só engrandece 
suas legislaturas e o desenvolvimento do Parlamento de Pedreiras. Pela ordem dos inscritos o vereador Jamison 
Fernandes frisou que se posicionou favorável ao projeto dos autistas, pois no pouco que conhece não conseguiu notar 
problemas ou irregularidades, aja vista que o projeto foi reprovado mas acredita que vai retornar vindo do Poder 
Executivo e, de já deixa registrado que votará a favor quantas vezes for apresentado nesta Casa. Parabenizou a Gestão 
pelo atendimento de algumas de suas indicações referentes ao bairro mutirão. Reforçou o pedido de melhorias da Rua 
Inácio Raposo e Av. Freitas, principalmente no acesso ao Morro Santa Cruz e, estende o pedido a todas as suas 
indicações que ainda não foram atendidas. Solicitou aos vereadores que seu unam a ele em torno do pedido do campo 
de futebol do bairro mutirão e, também ao líder de governo vereador Gard Furtado que leve essas demandas a Prefeita. 
Enfim, faz esses pedidos não questionando ou se colocando de forma contrária a Gestão, mas sim com o intuito de 
somar forças contribuindo para o bem da cidade. Pela ordem dos inscritos a vereadora Valdete Cruz agradeceu a 
sensibilidade de cada vereador mostrada hoje durante suas falas. Ressaltou que quando o vereador faz sua indicação 
mostra na sua propositura o interesse em fazer com que seja encaminhado ao Executivo, mas é claro que nem todas as 
indicações podem ser atendidas no mesmo momento porque são sabedores que não só das suas indicações trabalha 
uma gestão do Executivo. Enfim, só tem a agradecer cada vereador que está aqui somando, pois cada dia estão 
aprendendo uns com os outros. Pela ordem dos inscritos o vereador Zé Renato agradeceu a Prefeita Vanessa Maia pela 
reforma da estrada e do campo de irrigação do Povoado Santa Emília e também pela iniciativa de aradar a terra dos 
produtores a custo zero. Enfim, só tem a agradecer o Poder Executivo pelo atendimento de seus pedidos. Pela ordem 
dos inscritos Neguim Silva agradeceu a Sra. Presidenta, as vereadoras Valdete e Iaciaria, vereador Jamison e a imprensa 
por terem acompanhado junto com a Sra. Edna Diretora da CAEMA onde já puderam ver melhorias na ETA e, na 
oportunidade a diretora relatou que será instalado um novo flutuante onde irá melhorar o fornecimento de água. 
Ressaltou que ficou muito feliz ao ver nas redes sociais que o Conj. Primavera estava sendo asfaltado, isso mostra o 
compromisso que a gestão tem para com a população e, ficou mais feliz quando escutou o vereador Jotinha dizer que o 
próximo bairro a ser asfaltado será o Matadouro. Agradeceu o Sec. de Infraestrutura Sr. Gaúcho por atender o pedido 
da passagem do Igarapé que estava trazendo perigo as crianças daquele setor do bairro Novo Seringal. Agradeceu e 
parabenizou os vereadores que debateram a respeito do projeto dos autistas, pois ninguém é contra o projeto e nem a 
AMA e, sim contra a inconstitucionalidade. Solicitou a Sra. Presidenta que providencie um crachá para a imprensa 
porque na hora da votação presenciou a vereadora Katyane mandando a moça tirar fotos e, não sabe se a mesma é 
assessora dela ou da Câmara. Assim, deixa registrado que só pode tirar fotos sua quem tiver autorização ou com um 
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crachá de identificação da imprensa. Pela ordem dos inscritos o vereador Gard Furtado frisou que hoje presenciaram 
um dos momentos ímpares nessa Casa e, diante do compromisso que assumiram solicitou a Sra. Presidenta que marque 
com o Poder Executivo para levarem essa demanda e assim possam discutir junto a AMA, o Executivo com seu jurídico, 
os vereadores e o mais rápido possível possa estar chegando a esta Casa um projeto que contemple todas as pessoas 
com TEA dentro do município. Informou que no mandato passado também fez uma PL que solicita ao município que 
informe as entidades toda e qualquer criança nascida viva que seja identificada com alguma síndrome e este projeto 
nunca teve sanção pela Gestão passada e, assim foram vários projetos que não foram dadas a devida atenção. Espera 
que na próxima sessão a Presidenta coloque em pauta o PL que torna a AMA de utilidade pública e que a Prefeita 
sancione este ano para que esta entidade possa ter seus próprios recursos celebrados através de convênio com o 
município. Agradeceu os colegas vereadores pela aprovação do Título de Cidadão Pedreirense ao Sr. Marcos Grande 
proprietário da Emserh no Maranhão e, também fez parte do projeto de autoria do vereador Totinho do Título de 
Cidadão Pedreirense ao Sr. Carlos Lula Sec. Estadual de Saúde também merecedor dessa homenagem. Agradeceu a 
Comissão na pessoa do vereador Enderson pela sensibilidade em estar dando o parecer verbal. Falou ao vereador 
Jamison Fernandes que entende a sua ansiedade para que tudo seja feito logo, mas tem certeza que suas reivindicações 
serão atendidas, pois com o Governo Vanessa Maia já tem avançado bastante. Informou sobre o empiçarramento das 
estradas vicinais que infelizmente a licitação deu deserta, então novamente irão publicar, mas estes tramites levam um 
tempo e isso muito lhe entristece. Não havendo mais nenhum vereador inscrito ao uso da Tribuna, a Sra. Presidenta 
encerrou o Grande Expediente e passou para as explicações pessoais. Pela ordem a vereadora Katyane Leite pediu 
desculpas ao vereador Neguim por não ter lhe apresentado a sua assessora parlamentar particular que se chama 
Margeane Nina, onde oficializou a Presidência da Câmara sobre a permanência da mesma aqui nesta galeria. E só 
lembrando que está aguardando a Sra. Presidenta promulgar as leis que foram votadas na legislatura passada que trata 
dessa assessoria parlamentar. Frisou que eles vereadores são figuras públicas, suas vidas parlamentares são abertas e, 
tudo que acontece nesta Casa chegará ao conhecimento do público. Pela ordem o vereador Neguim Silva falou que 
citou o nome dela, mas não sabia que era assessora da vereadora Katyane e também não foi informado pela Presidenta, 
então por ela ser sua assessora não dá o direito de tirar fotos sua, ou seja, para tirar uma foto dele vereador Neguim 
precisa sim da sua autorização. Pela ordem o vereador Gard Furtado convidou os vereadores para participarem no 
próximo sábado dia 02 de outubro às 17h de uma cavalgada do Povoado Trindade pelo Encerramento do Festejo de 
Nossa Senhora onde sairá do bairro Goiabal em frente ao Ginásio de Esportes. Não havendo mais nenhum vereador que 
quisesse se manifestar dentro das explicações pessoais e mais nada a tratar dentro desta Sessão, a Sra. Presidenta 
declarou em nome de Deus e do Povo de Pedreiras encerrada a Sessão Ordinária. Autorizando lavrar a presente Ata que 
após lida, apreciada e aprovada será por todos assinada.  

“Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pedreiras, Plenário Messias Rodrigues, Estado do Maranhão em 29 de 
setembro de 2021”. 

 

 


